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deverá disponi6TTBar as informações relativas aos fitos pratica
executores dos dados e valores referentes ao recolhimento. (art. 8e, 11, d)
3.17 - O SIAFIC, díretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes
deverá disponibilizar as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou
executores dos dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da

recurso. (art. 8e, 11, e)
Requisitos tecnológicos

- O SIAFIC deverá permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de
dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão centralde
contabilidade da União. (aR. 9e, l)
4.2 - Deverá conter mecanismos que garantam a integridade, confiabilidade, auditabílídade e
disponibilidade dos dados. (art. 9e, ll).

- Deverá conter, no documento contábilque gerou o regístro, a identificação do sistema e do
seu desenvalvedor. kart. 9e, lll)

4.4 - Deverá atender, preferencialmente, a arquítetura dos Padrões de Interoperabilidade de
Governo Eletrânico - ePING (art. lO)

4.5 - Deverá ter controle de acesso baseado na segregação de funções. (art. 11, caput)
4.6 - Deverá ter Acesso ao sistema somente por usuáríos previamente cadastrados por meio de

certificado digitale codificação própria e intransferível. O SIAFIC deverá impedir a criação
de usuários sem a indicação de CPF ou certificado digital. (aR. 11, $1e).
4.7 - O SIAFIC deverá manter controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao
sistema (art. 11, $4e)

4 8 - O SIAFIC deverá arquivar os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de
cada usuário e os manter em boa guarda e conservação, em arquivo eletrânico centralizado, que
permita a col)culta por órgãos de controle interno e externo é :por outros usuáríos.
(Fundamentação: art. 11, $5p)
4,9,:::: Q:: regístro: das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas oelos
usuários deverá ser mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo (art. 12):
4.9.1 - o código CPF do usuário
4.9.2 - a operação realizada; e
4.9.3 - a data e a hora da operação.

4.10 - O SIAFIC deverá manter o regístro das operações efetuadas no sistema. (art. 13)
4.jl : Deverá conter mecanismos de proteção'lontra acesso direto à base de dados:i:não
autorizados. (art. 14)

4.12 - Deverá vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação realizada em
histórico gerado por logs. (art. 14, $2e)

4.13; + Deverá ocorrer backups de segurança, preferencialmente diárioij'+ verificar o que ficou
definido em contrato - (art. 15)

4.
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L
1.  
2

Execurãa nrramp abeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido daExecução Orçamentária (RREO)

3 informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFl} do Relatório de Gestão

4 Deverá
fiscais do Setor Público Brasileiro fSicoNri} da nprlar..ã. dn rnnt=. A.. .ai. rnr.;

5
concorrentes

  operacionalcompatÍvelcom a Snlllcãn dp Tprnnlnaí= = Infn-mnPq
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  7. Deverá ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos
dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas

  8 Deverá possuir atualização on-lhe dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo
após o término da transação:

    Deverá fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aolicativos
  10 Deverá possuir rotinas de backup e restore

  11 )everá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem coma a gravação apcianaldos mesmos
em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido. e a selecto da Imnrnssnra dn rpdp dpçpi=da

  12 Deverá permitir consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela

  13 Deverá assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a infarmaçãó seja
alimentada uma única vez

14 Deverá utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicat vos
com os usuârios

15 Deverá apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menus ímnes, bo ões e
preenchimento de campos;

16 Deverá permitir identificar o formato dos campos dá entrada de dados

17 Deverá bloquear a dígitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máx mo
permitido para os campos de entrada de dados

18 Deverá exibir mensagens de adveRência au mensage
um determinado risco ao executar funções e solicítanda sua confirmar:n

19.
Deverá contabilizar as dotações arçamentárias :e : demais

financeira para órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração :direta,
autárquica e fundacional, inclusive empresa oública deoendentP

20. Deverá permitir que os empenhos ordinária, global e estimativo sejam passíveis de ar u ação
parcialou total;

21 Deverá permitir que ao final do exercício os e
escritos em restos a pagar de acordo com a legislação. oosteriormentP linllldadnç nllranroÍnan.

22. Deverá possibilitar o controle:de restos a pagar em
para fins de controle e cancelamento. quando foi o caso

23 Deverá permitir iniciar mês ou ano, mesmo que não
exercício anterior, atuallzando saldos e mantendo a consistência dos dadas

24
Deverá permitir o ünculo com as ferramentas das Instituições bancárias de centralkaçãc de
saldos das contas correntes, na usabiliaade do módulo de tesouraria através das conciliações
bancárias automáticas e pagamentos on-lhe

25
Deverá gerar arquivos, lote bancário, em meios êletrõ
oficiais contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados pelo sistema
bancário de acordo com o Decreto Federa]no 7.507/201]

26. Deverá emitir, ao gerar o lote bancário, "Relação a
para envio ao banco após assinatura do Ordenador de Desoesa  

27
Deverá realizar a conciliação bancária através do preces
OFC, recebido diariamente do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo

finaldas contas correntes mantidas pelo município no banca, efetuando a conciliação bancária e
promovendo, automaticamente o controle financeiro  

28 Deverá permitir o lançamento automático de receitas e transferências direta do extrato bancário
/la Importação do arquivo em formato .OFX ou .OFC  

29 )everá permitir a rotina para emissão de cheques. Quando ftlr n cn'r,  

30

)everá gerar relatórios e arquivos em meios eletrânicos saHcitados na Lei Complemaltar
;;;à;ú'iii;;'i:=' ';;*;; : ==;;.;';'.!"=;L=';;':'';; Í;==:::.=' .=:.='.:U'===H
)rçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de
terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei
)755/98;  

31. )everá permitir a transferência automática para o exercMo seguinte de saídas de balanço no
:ncerramento do exercício  



131

A gente faz. a.gente

(uidã Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000. ("I
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.co.gov.br

  32 Deverá imprimir dados básicos dc} empenho e seu interessado para identificação de processos de
despesa;

  33 Deverá, no cadastramento do empenho, incluir quando cabível, informações sobre processo
lícitatórlo (número do processo). fonte de recursos. código da obra código dn rnrtxranin

  34
Deverá permitir o controle de saldo de itens dos contratos, através da integração entro a sistema
de licitações e contabilidade, dando condições que a Entidade não faça aquisições que
extrapalern o valor licitada

  35 Deverá permitir a contabilização de retencões na emissão do nagamPntn dn pmnnnhn

36

Deverá emitir, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extraorçamentána
permitindo seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data. por credor, por
dotação e por modalidade de licitação até menor nívelde detalhamento
36.1. Empenhada;
36.2. Liquidada;
36.3. Paga;
36.4. A pagar;
36.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos

37

)everá emitir, sob solicitação, os relatórios

37.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que
demonstra as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor do repassa;
37.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29.
que demonstra as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor
arrecadado no período e o valor vinculado
37.3. Demonstração de Saldos Bancários;
37.4. Boletim Diário da Tesouraria
37.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;

37.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias;
37.7.prestos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a
pagar não processados, por fornecedor ou por dotação;
37.8. Posição Atualdas Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);Çav nLualudb uuLdÇues quanto a situação aa liespesa (empenhada e liquidadas
37.9. Livro razão das contas contábeis:

37.10. Diário do movimento orçamentárío e extraorçamentário
37.11. Repasse ao legislativo municipal
37.12. Apuração do Pasep
37.13. Demonstrativo do excesso de arrecadação oela tendência dQ exPrcírin

38 Deverá emitir relatórios conforme as Instruções Normativas do ( r.rF

39

Deverá emitir relatórios conforme Resolução do Será
Orçamentária. compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações
posteriores
39.1. Anexo 16 -- Demonstração da Dívida Fundada Interna
39.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

40. Deverá possibilitar a configuração de campos de receit
controlar os percentuais de gastos com saúde. educação. FlINDFR p npçqnal

41
Deverá emitir, sob solicitação, os seguintes relatórios
41.1 Das gastos com Educação, conforme a Leí 9424/96
41.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Le19394/96;
41.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda ConstituciQna12q:  

42 Deverá emitir demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de cap tal
em relação ao saldo das datações;  

43 Deverá permitir a contabilização utilizando o conceito de ev
e partidas dobradas;  

44 Deverá permitir que, nos lançamentos contábei
possam ser aetalhadas em contas correntes: íreceitas e dpsnpçaç]  

45 Deverá atender ao PCASP -- Plano de Contas
detalhamento no nívelexiaido obra consolídacão das rnntaç narinnaic  
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46 Deverá emitir, sõ6 solicitação, o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do
PCASP

47 Deverá emitir os Demonstrativos DCASP conforme o Manualde Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP)

48 )everá emitir demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital
em relação ao saldo das dotações;

49 Deverá permitir utilizar tabela que define igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas,
para auxiliar na apuração de impropriedades contábeis;

50. Deverá disponibilizar rotina que permita ao usuário a atualízação do Plano de Contas, dos eventos
2 de seus roteiros contábeis;

51
Deverá tratar separadamente o movimento mensal das contas, e também. o movimento de
apuração do resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao
património municipal

52 Deverá admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
53 Deverá disponibilizar relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária

54
Não deverá permitir exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando já registrados
em meios informatizados e enviados aos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste
documento, elencados no item 1 - Características Gerais, iá estiverem gerados

55 Deverá permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem

56 )everá disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período dQ
exercício corrente e do exercício anterior

57
Deverá emitir relatórios, sob solicitação
57.1. Balancete Menta!:
57;2. Diário e Razão;

58 Deverá emitir todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo aa ncíso
lido Artigo 50 da Lei Complementar IO1/2000 {LRF)

59.
Deverá ser integrado ao Partalda Transparência facilitando a exportação das dados contábe s em
tempo real, sem a necessidade deglnterrupçãoFdos serviços contábeis no momento da
transferência das informações;

60. Deverá atender a Portaria STN n.'549 de 2018 que estabelece a abrigatariedade e o leiat te do
envio da MSC mensal no formato ".XBRL

61 Deverá emitir relatórios de críticas, a qualquer mamentQ, antes da geração das remessas para o
TCE/CE e SICONF

62
Deverá integrar com o sistema de folha de pagamento, disponibilizando checagers de
nçonsístências dos arquivos para prestação de contas mensal junto ao Tribunal de Contas do
Estado

63 Deverá integrar com o sistema de licitações, permitindo o empenho automático das despesas
licitadas, conforme ordens de compras/serviços

64

Deverá integrar com o sistema de gestão de nota fiscalfacilitando a exportação dos dadas de
notas fiscais em tempo real, sem a necessidade de interrupção dos serviços contábeís no
momento da transferência das informações em acordo com a Ação 4/2018 da Estratégia Nacional
de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro(ENCCLA) e vinculada à Secretaria Nacionalde
Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP

65
Deverá possibilitar que as diárias digitadas no sistema de contabi idade sejam poster ormente
através da integração, exportadas para o Sistema de Folha de pagamento, evitando-se erros de
dlgítação em função do grande número de informações que são mais usadas no sistema de
contabilidade

66 Deverá permitir uma configuração específica no sistema de contabilidade para que as d árias
sejam dlgitadas por pessoas do secar de pessoa

67 Deverá permitir o regístro no sistema de contabilidade, dos dados da falha de pagamento
gerentes aos ordenadores de despesas e seus substitutos

68
Deverá possibilitar, na fase de liquidação da despesa. o fechamento dos valores da fb ha de
pagamento com os valores contabilizados especificando as remunerações orçamentárias e
:xtraorçamentárias, evitando se erros de checagens pelo Tribunalde Contas



133

A gente faz. a.gente

(uidó Rua Dr. Queiroz Lama, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. Z.'"2
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: C08) 35]8 1387 l www.solanopole.ce.gov.br

 
69

Deverá possibilitar que toda folha de pagamento seja liquidada dentro do próprio mês, sendo
enviada ao setor de contabilidade de forma integral e de uma só vez, para não apresentar
nconsistêncía e rejeição junto a remessa ao Tribunalde Contas.

70

Deverá permitir, através da integração entre o sistema de folha de pagamento, a checagem
antecipada entre a liquidação da folha no sistema de contabilidade cam os dados de pessoal,
detalharnento de itens remuneratórios, desconto e valor, além dos tipos de proventos/descontos
orçamentário e extraorçamentário, para evitar erro entre a despesa liquidada e total dos
proventos orçamentáríos da folha de pagamento a serem enviados ao Tribunalde Contas

71 Deverá permitir, através da integração entre sistemas, a checagem dos arquivos gerados pelo
sistema de contabilidade com os arquivos gerados pelo sistema de folha de pagamento.

72
Deverá permitir, com a integração dos sistemas de folha de pagamento e o sistema de
contabilidade, a constatação de forma automática de possíveis problemas relacionados com a
contabilização de diárias, gestores/substitutos, órgãos e unidades orçamentárias

73
Deverá permitir, com a integração entre o sistema de folha com o sistema contábil, antecipar o
relatório de crítica do Tribunal de Contas, para que seja corrigida antecipadamente alguma
inconsistência, evitando se rejeição junto ao TC

SOFTWARE DE ORÇAMENTO PUBLICO

1. Deverá gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em
execução, e Deverá permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada

2
Deverá disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução
orçamentária. Em caso de, ao Início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza
dotações conforme dispuser a legislação municipal;

3. Deverá permitir atualízação total ou seletíva dos valores da proposta orçamentáría através da
aplicação de percentuais ou índices;

4

Deverá armazenar os dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada PQr
órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional) inclusive empresa
pública dependente, ou Unidades Gestoras, conforme a Estrutura: Administrativa da Entidade
Pública

5.

Deverá permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Ecanâmica da Receita e da
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de
Fontes de Recursos especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atuafizações posteriores, em
especiala Portaria 42, de 14/04/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional-- STN;

6

Deverá permitir incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de
administração índireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na
proposta orçamentária do município, observando o dispositivo no artigo 50 incisa 111 da Lei
Complementar lo1/2000 (LRF);

7 )everá permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização
e resguardando o histórico das alterações durante a execução orçamentária e financeira

8
Deverá emitir relatório da proposta orçamentária municipalconsolidada (administração direta e
ndireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federale Lei Complementar 101/2000

 

Deverá emitir todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da
administração direta, autárquica e fundacionaf, inclusive empresa pública dependente, exigidos
pela Lei 4320/64. pela LelComplementar 101/2000 (LRF) e legislação municipa
9.1. Anexo 1 -- Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econâmícas;
9.2. Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Económicas e Natureza da Despesa Segundo as
Categorias Económicas;
9.3. Anexo 6 Programa de Trabalho
9.4. Anexo 7 Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Ativídades
jadequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);
9.5. Anexo 8 Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o
vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);
9.6. Anexo 9 Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (adequado ao disoosta na
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  Portaria 42/99 daÃaoo).

10
Deverá gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte
ntrodutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais. em obediência às
nstruções Normativas dos Órgãos de Controle Externo Estaduais;

11. )everá ser compatível com ambiente multíusuário, permitindo a realização de tarefas
concorrentes:

12
Deverá funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis,
OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalha rodando sob sistema
aperacianalcompatívelcom a Solução de Tecnologia da Informação;

13 Deverá utilizar ano com quatro algarismos;

14 Deverá possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação
dos dados ou acessos indevidos às informações. através do uso de senhas

15 Deverá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcionaldos mesmos
em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da Impressora da rede desejada;

16 Deverá ser parametrizávelpelo usuário, em tabelas de fácilcompreensão;

27 Deverá assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja
alimentada uma única vez:

18 Deverá utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas apliçativos
çom os usuarEos :

19. Deverá exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuárío
y D determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

20 jlEIEIÍ!!!peitar padronização de car, tamanho e nomenclatura nas teias e campos

SOFTWARE DE LECITACÕES E CONTRATOS

  Deverá gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais. em obediência às
Instruções Normativas dos órgãos de Controle Externo Estaduais.

2 Deverá ser compatível com ambiente multíusuário, permitindo a realízaçãa de tarefas
concorrentes;

3
Deverá funcionar e m rede sob um dos sistemas operacionais Wlndows 2000, Unix ou êóm patíveis.
OS/2 Server, hovell Netware ou OS/400, cam as estações de trabalha rodando sob sistema
operacionalcompatívelcom a Solução de Tecnologia da Informação;

4 Deverá utilizar ano com quatro algarismos;

5 Deverá possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação
dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas

6. Deverá permitir atualização on-lhe dos dados de entrada, permitindo acesso às informações
atualizadas imediatamente após o término da transição

7 Deverá possuir opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicatívos

  Deverá possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a
facilitar o seu aprendizado e operação;

9 Deverá possuir rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à
segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias

  Deverá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcionaldos mesmos
em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede deseiada

11 Deverá ser parametrizávelpelo usuárlo, em tabelas de fácilcompreensão

12 Deverá permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já regístradas na tela
corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos

13 Deverá assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja
alimentada uma única vez;

14 Deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas,
campos com preenchimento numérico. etc.;

15 Deverá utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplícatüos
com os usuarios;
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16
preenchimento de campos;

17 Deverá permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;

18 Deverá bloquear a digítação quando o número de caracteres ultrapassar o iiúmeró máxima
permitido para os campos de entrada de dados

19 Deverá exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro infarmanda aa usuário
um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação

20 Deverá respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos

l

Deverá gerenciar processos lícitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Conco réncia
Pregão, Concurso, Leilão, Regime Diferenciado de Contratações - RDC e Parcerias firmadas entre
3 Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil OSC. É possível cadastrar
materiais, equipamentos, fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas,
processos lícitatórios e de contratações díretas e seus contratos e aditivos; registrar coletes de
preços e uma série de outras ooeracões cadastraiç:

2 Deverá gerencíar processos de contratações diretas através de dispensa e inexigíbiHdade de
ícitação;

3 Deverá gerenciar processos de alienacão de hpàs através r]a« m-{,in,,].. . ]3"

4 Deverá gerenciar processos de concessão de dírêíto rea de uso através da modaldade
concorrência

5 Deverá permitir a inclusão de processos licitatóri
nternacionals, como por exemplo o BIRD

  )everá manter o cadastro com modelos de dacumen

preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos
mesmos;

7 Deverá possibilitar a geração automática dn Pmü,trl náci.v- çi«, il

8.

Deverá gerar todos os documentos necessários

direta. O sistema gera de forma totalmente automática as documentos necessários ao processo
Caso se faça necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema
dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá alterar o documento confomie sua
necessidade:

10
Deverá manter interligação com o cadastro de
Aímoxarífado, que é mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre
outras, com a finalidade de abafar auando da escolha dn fnrnprnan,

11

Deverá possuir total integração CQm o sistema de con

fornecimento rnmtemas. ev tardo a redígitação de itens em empenhos, liquidações e ordens defornecimento. Com isso evita-se que

11.1. Sejam empenhadas bens ou serviços que não passaram pelo devido processo licítatório e
contratual:

11.2. Sejam empenhadas e liquidadas quantidades superiores às estabelecidas em contratos e
aditivos

11.3. Sela contratado mais do que foi lícitado para a Unidade Gestora, Órgão ou Unidade
Orçamentária

11.4. Sejam empenhadas bens e/ou sewiços em dotações diferentes das que foram informadas
nas licitações e nos contratos

12

Deverá gerencíar saldos impedindo que
12.1. Seja contratado mais do que fQi licitada;
12.2. Que seja solicitado mais do que foi contrato
12.3. Que seja ordenado mais do aue foi contratado  

23. )everá selecíonar fornecedores aptos a contratar cam
:onvites  
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  14
Deverá efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do tem
Quando o CRC do fornecedor estiver atualizado no sistema, deverá emitir aviso quando algum
documento estiver com vigência exnirada

  15

Deverá emitir planilha eletrânica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo. a
sistema dispõe de ferramentas de geração de planllhas onde o fornecedor deverá digitar sua
proposta, seja para cotação ou para a participação em processo llcitatório. Posteriormente estas
planilhas poderão ser imoQrtadas Dará n sistema pvítandn a rndíait=r n nc «3lA-a Afa+nHn.

  16 Deverá permitir a emissão de mapas comparativos de preços informando os itens vencidas pelos
fornecedores;

  17
Deverá permitir o registro da pesquisa de mercado no sistema, gerencíar cotações de píeças
permitindo o controle de preço através das últimas compras e de pesquisa junto a fornecedores
Imapa de cotação); deverá possibilitar o cálculo automático do preço media de mercado e a
ndicação dos fornecedores cnm n mPnnr nrPfn narn Fada i+Qm

  18
Deverá gerenciar os processos de parceria com organizações cla sociedade civil, possibHitando o
estabelecimento de parceria através chamamento público, dispensa ou inexígibílidade de
chamamento.

  19 Deverá emitir o reaistro aeralde nrecoç através da medi
  20 )everá controlar os documentos a serem e;i;i À; iã li;i;;;;;

  21 Deverá permitir a informação de feriados Ideais
úteis na contagem dos orazos orocessuaís

22. Deverá gerencíar Aras de Registro de Pregos

23 Deverá dar opção de gerar Ates de Registro de Preços p
consolidando todos os fornecedores e suas nrnnnçtaç

24 Deverá gerenciar processos de adesões a Ates d

25 substitiri-ã- ' r Comissões de Licitaçõe
'-nu wv u= wn rnemnro pelo seu suplente e impedindo o uso de comissões fora de sua
vigencla

26 Deverá gerenclar cadastro de fornecedores e

27
habilitação e suas vivências

28 Deverá exportar planílha de itens do ornfnssn
29 Deverá realizar de pregões presencÍais de
30 Deverá gerenciar fases de lances por valor
31. Deverá gerencíar a emissão de contratos e ad iti
32 Deverá permitir o gerenciamenta dn Fis

33

Deverá errar adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e
suas alterações;
33.1. Avisa quando uma ME ou EPP está em empate acto;

33.2. Deverá permitir a realização processo licitatórío destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte; lv uc llduu exclusivamente a partlcipaç

33.3. Deverá permitir o estabelecimento de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objetab'=llrn rl u )Ldoencnnento ae cota ae ate zs% jvinte e cinco por cento) do obj
pala d contratação ae m croempresas e empresas de pequeno porte.  

34

Deverá emitir relatórios de processo evid

respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor. por dotação ou por órgão
licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, dentre muitas informações, saber
quantos e quais processos foram realizados em determinado período, quais foram os
paRicipantes destes processos e anais foram nq rnntr=tndn.  

35

iauidadas e anEHadaç dades licitadas, contratadas. acrescidas e/ou reduzidas, empenhadasíquídadas e anuladas  
36. everá emitir relatório evidenciando o fínalda úpõncia  
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SOFTWARE DE PATRIMÓNIO
l Deverá permitir o controle dos bens patrimoniais;

  Deverá possibilitar a escolha do Modelo de Valoração -- Reavaliação ou Custo:
3. Deverá permitir definir a Data de Corte para a realização do Aiuste !nicial

4. Deverá permitir informar a Forma de Redução no Potencialde Benefícios futuras : Amortização
Depreciação e Sem Redução, esta última. para bens que não sofrem deoreciacão

5 Deverá permitir inclusão da Vida útíle Valor Residualde acorda cam Ato Nomlativo de cada Ente

  Deverá permitir a realização do Ajuste InIcIal dos bens individuais, múlt pios e/ou automát CQ
adquiridos anterior a Data de Core; VPA -- Variação PatrimoniaIAumentatlva e VPD Variação
PatrímoniaIDímínutiva;

7 Deverá permitir o tombamento de forma manualou automática, individualau múlt l)la

  ISolõiiõjioie 13P
  podendo flltrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante

37 Deverá emitir solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábíl, com informações sobre
fornecedor, contrato, dotações e itens a serem empenhados;

38

)everá emitir ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas
sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma de
pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o departamento de compras a controlar o
fornecimento de materiais e serviços dos processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de
contrato, além de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da
íquidação no sistema contábíl;

39. Deverá executar outras atívídades previstas na legislação referente à Licitações e Contratos

40
Deverá possuir integração com sistemas de Pregão Eletrânico, possibilitando a exportação dos
processos lançados no Sistema de Licitação e contratos para sistemas externos onde a fase de
lances será realizada.
Deverá emitir documentos, sob solicitação
41.1. Referentes aos fornecedores:
41.1.1. CRC Certificado de Reglstro Cadastraldo fornecedor;
41.1.2. Ficha cadastraldo fornecedor:
41.2. Referentes aos processos de contratações
41.2.1. Capa do Processo;
41.2.2. Despacho para realização de pesquisa de preços;
41.2.3. Previsão de recursos orçamentários;
41.2.4. Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro;
41.2.5. Autorização de Início do Processo;
41.2.6. Termo de Actuação;
41.2.7. Minutas de Editais e Contratos
41.2.8. Despacho enviando à apreciação jurídica;
41.2.9. Editais e seus anexos:

41. l 41.2.10. Protocolos de entrega da$ Cartas Convites;
41.2.11. Aviso de licitação a ser publicado;
41.2.12. Ates de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços;
41.2.13- Mapa comparativo de fornecedores;
41.2.14. Termos de adjudicação e homologação;
41.2.15. + Outros relatórios e documentos configuradas pelo usuário
41.3. Referentes aos contratos
41.3-1. Convocação para assinatura do contrato
41.3.2. Contrato;
41.3.3. Extrato de contrato
41.3.4. Termos de aditivos
41.3.5. Certidão de afixação do extrato do contrato.
41.3.6.Termo de designação do fiscaldo contrato;
41.3.7. Solícitaçã o de e mpenh o dos contratos;
41.3.8. Ordem de fornecimento dos itens contratados
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  8 Deverá permitir o registro dos bens informando o código do tombamento, descrição e
localização;

  9 Deverá permitir o tombamento de bens oor faixa de tombamentn
  10 Deverá permitir o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros. além de seus suhaítutnç

  11. Deverá permitir o regístro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade ao
inventário:

  12 Deverá permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da
administração pública;

13 Deverá codificar os bens permanentes de forma a agruoá-los üar natureza e conta nnr mnní;H

14. Deverá codificar os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, desse, nlbdasse e

15 Deverá possuir tabela com os Programas de Recursos:

16 Deverá permitir a procura aos bens por diversos critéríos= número de tombamenta, descrição
fornecedor, número do empenho. número da nota fiscale código do item:

17. Deverá permitir a Desafetaçãa de bem Individualizada e múltiola
18 Deverá permitir incluir novo Estado de Conservação
19 Deverá permitir informar o bem quando em Reparo
20. Deverá permitir informar a bem quando Inservível

  Deverá permitir a transferência dos órgãos, Área de Localização e bens de fome automá lca de
um exercício para outro;

22. Deverá permitir a transferência e baixa de bens de forma individualou múltipla, além de reg strar
através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens

23 Deverá permitir transferência de bens de forma individualou múltipla por cessão ou concessão. e
por recolhimento do bem ou motivo

24 Deverá permitir a transferência pela iomissãa

25 Deverá permitir o controle da destinação dos ben
baixa);

26 Deverá possuir rotinas de ajuste inicial, custo subsequente;i;;;aHação, depreciação automática
baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrízáveis. onde rnllhpr

27 Deverá permitir a realização de Reavaliação de fadas os
28 Deverá permitir a revisão da vida Ctileconâmica e valer residualtlrH; E pn'

29 Deverá permitir a geração da Depreciação mensalde fo
e Intangíveis;

30
Deverá permitir o regístro da abertura e do fecham

Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no período já
encerrado;

31
Deverá possuir informações cadastrais de bens móveis,
em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação do setor
ou pessoa responsável;

32 Deverá manter histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) e seus
desdobramentos;

33 Deverá manter o controle do responsável e d
histórica

34. Deverá possuir formulários padronizados para auxiliar a comissãa responsávelno cadastramento
de bens por implantação

35 Deverá emitir formulários padronizados para auxiliar a comissão responsávelna cadastramaito
ie bens por Implantação;  

36 )everá emitir e registrar Termo de Guarda e Responsab lidado, indMdual ou coletiva (se oriaD
]os bens:  

37 )everá emitir relatório do inventário dos bens
'esponsável  

38 )everá emitir o termo de Reparo  
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39 Deverá emitir a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para a

Contabilidade

40.
Deverá emitir a relação dos bens por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização
compreendendo bens tombados, baixadas, desafetados, forma de aquisição, fonte de recursos e
valores individuais;

41 Deverá emitir a visualização e impressão do Livra de Inventário anualou do período;

42 Deverá emitir relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior.
entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização;

43 Deverá emitir relatório de bens informando; a Posse e Posse/Propriedades

44 Deverá emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar na
gestão patrimonial;

45
Deverá possuir integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentáría e Financeira
para contabilização automática da liquidação de despesas, da destinação, da depreciação e da
reavaliação de bens

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO

1.
Deverá permitir cadastrar entrada de materíalpor: Implantação, Compra de material, Devolução
ao almoxarlfado, Ajuste inventário - entrada, Entrada por doação e Transferência de outro
almoxarifado.

2 Deverá permitir registrar o recebimento parcialou total dos materiais relativos a uma requisição
de compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes

3 Deverá processar as requisições de materna
4 Deverá efetuar a baixa automática no estuque pelo fornecimento de material:
5 Deverá permitir consultas ao catálogo de materiais oar código ou descricãa de item

  Deverá permitir o cadastro e controle de fornecedores -- informando as upas de bens e se & aços
ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor

7 Deverá permitir a transferência de Órgãos e Áreas de consumo de fbrma automática de um
exercício para outra;

8. Deverá permitir o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ardem
alfabética, numérica e por Almoxarifado;

9 Deverá permitir o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarífados

  Deverá possuir controle da localização física do material em estuque (almoxarifada, depôs to
estante e prateleira);

11 Deverá utilizar o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropr açãa e
controle do consumos

12
Deverá permitir o gerenciamento integrado dos estuques de materiais existentes nos d versos
almaxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, além de realizar a média
ponderaca dos materiais em estuque;

13 Deverá reglstrar os dados necessários ao controle de estuques (mínimo, médio e máximo), ponto
de reposição, prazo de validade e movimentação

14 Deverá permitir consultas ao estoque por código e descrlcão de item

15 Deverá reglstrar e Deverá permitir consulta do movimento aiiafítico por material {en fadas
saídas, devoluções e transferências)

16 Deverá permitir o registro da abertura e do fechamento do inventaria blaqtleanda a
movimentação durante sua realização

17 Deverá controlar o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e na

18 Deverá regístrar os materiais informando código. descricão e unidadele farnecimpntn

19
Deverá possuir integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e finance ra
contabílízanda automaticamente a liquidação da despesa, destínação e transferências de
materiais entre almoxarifadas

20 Deverá fornecer dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação e
transferências de materiais entre almoxarifados
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  21 Deverá emitir o relatório Curva ABC - avaliar a imoortânciale cada itP-m fln almnvnil,dn

  22 Deverá emitir relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de reqt is ção
relatório de demanda reprimida oor Centro de Custa

  23. Deverá emitir requisição de compra dos materiais
  24. Deverá emitir relatório mensale anualda movimentacãn nnr aimnxarifariÀ i ;;iÀ;Àii;i;;i=
  25. Deverá emitir demonstrativo das materiais sem movimentacãn "rl} ilÚ ãi;i; i;;;i i; ;;=;i=
  26. Deverá emitir relatório de materiais com saldo insuficientes
  27 Deverá emitir fa

  28 Deverá emitir relatório de Inventário por almoxarifado e gera
  29.  

  SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMFNTn . WFR

  l Deverá ser tatafmente online (pela internet) com todas as suas funcionalidades

  2. Deverá ser usado de forma nativa, sem o uso de um emulador de Sistema Operacional, em
computadores çom Sistema Windows ou Linux;

3 Deverá ser acessível pelo menos vía 2 navegadores de internet(ex: Google Chrome e Firefox)
através de protocolo HTTP(Protocolo de transferência de Hípertexto)

4 )everá possuir cadastro único de dados pessoais, podendo o servidor cadastrado possuir mais de
um vínculo funcionaÇ usando os mesmos dados pessoais

5 Deverá possuir á possibilidade de cadastrar prestadores de ;serviço (Autónomos) na Falha de
Pagamento, a fim de gerar de forma mais consistente a declaração da SEFIP:

6.
de Cantas camnptPnF- dp ar--d" --- 3 i.i-lema de Informação Municipal exigidas pelo Tribunalde Contas competente de acordo com a legislação vigente

7

(Como exemplo: um reajuste salarialpara determinada faixa salarial);

8. Deverá permitir a controle dos períodos aquisítivos de férias e dos afastamentos de forma a
prever gastos e impedir o fechamento da folha em caso de inconsistência

9
Deverá permitir geração de relatórios de prévia de folha antes do fechamento

10 Deverá ter capacidade de leitura de dados externos (consignações em folha, por exemplo) de
diversas extensões (exemplos; ".csv', ".xls', ".xlsx", '.üct", ".dbf", etc);

11
lseveirá permitir a geração de ialmessa de pagamento para servidores com conta bancária e/ou cpfjservidores sem conta bancária)

12
Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de cadastramento de PASEP:

13. Deverá permitir a geração de arquivos de remessa para solicitação de abertura de contas e
contracheque

14 Deverá possuir Q suporte dos seguintes tipos de folha: Normal, complementar, décima terceiro e  
15 Deverá exportar dados para as obrigações mensais e/ou anuais (SEFIP, RAIA, DIRF. CAGED.

MAhAD e outros); ' '  
16.

Deverá permitir gerar relatório gerencialpara processamento e análise da Folha de Pagamento;  
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  17 Deverá permitir o cadastro automatizado das pensões alimentícias;

  18 Deverá permitir o controle dos cargos de provimento em comissão;

  19 Deverá permitir a adequação para o envio de remessa de pagamento no padrão CNAB 240 e
outros, permitindo validação entre CPF e conta corrente;

  20 Deverá permitir o processamento de duas folhas de pagamento em paralelo;

  21 Deverá possuir ferramentas de geração de relatórios gerenciais em tempo rede de qualquer
natureza (por vínculos, contribuições, cargos, etc.);

  22 Deverá possuir ferramentas de geração de relatórios customizáveis, onde os operadores da folha
possam criar seus próprios relatórios;

  23. Deverá permitir a geração de arquivos csv para confecção de documentos como portarias,
contratos, exonerações entre outros;

  24 Deverá permitir a geração de informações em mala direta, para criação de documentos como
portarias e contratos:

  25 Deverá permitir a atualização, ern tempo real, das grades funcionais de cada secretaria ou setor
conforme inserção no sistema de alterações;

26
im tes legamit:fioicon pallesdoi teta n nanceiro de gasto da folha de pagamentos respeitando os

27 Deverá permitir o controle de proventos permitidos para os diversos cargos dos flmcionários da
folha. Relacionando que proventos cada cargo podeter; W U

28
Deverá possuir módu io ontne onde o serv dar pode acessar o sistema e emitir seu contrachequecomprovante de rendimentos eflcha financeira -- v '-"El-ld nnHlseu contracneque.

29 Deverá permitir a possibilidade de disponibilizar os dados da Folha de PagameMo exigidos pela
egislação vigente da Lei deAcesso àlnfarmação online e em tempo real; ' ''  

30
necessidades do Setorde Recursos Humanos: ização e adequação do sistema para atender às 

31    
32 lma folha deinapodtJntn nnn-. a+ '.e autorizar as solicitações de fechamento/reabertura de

:star soHcitaçõpagamento online. Através de uma área exclusiva, é possível autorizar ou negar  
33 )everá possuir módulo de Notificações vía mensagem de texto (SMS). onde é possível enviar

mensagens de textos SMq para sallçüar.a abertura/fechamento de uma folha, bastandoesponder o SMS com Q código de autorização  
34

elatórín. pnvíá.In n.n --m=iiH..tórl:s por e-mail Neste casa é possível, depois de gerar um
elatório, envia-lo para e mandas pessoas autorizadas a recebê lo através do próprio sigema  

35 uncianáHos it= al geração de arquiva para fazer consulta da qualificação adastral dos
T;l=:1:::;.=. 1=1=..=: ,módu'. "'.= - .':::!:;''. '=..Et l::::!SI "-:. ""*
ups://esociallote.dataprev.gov.br ou outro que venha a o substituir, seguindo o leiaute  
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AdminístraoraçaoieaDess elas da PB/TR: Marina Pinheiro de Oliveira -- Secretária Municipalde

- Pela Verificação e Disponibilidade de Recursos Financeiros - Análise Técnica e Financeira-
Ronni Kleitton Barbosa Moreira - CRC-CE: 017476/0-0 - "-u--u=" n'

A gente faz. a.gente(uidd Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. *l''xZ>

CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

  SOnWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPÉbÀ
131/200g -- PORTAL l)A TRA lçDARÊNna

   
2  
3  
4  

  A contratante deverá ser resoonsávelnplaç írtü«- Ã'.

$.  
7    
8    
9    
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ANEXOll

A PREGOEIRA DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONÓPOLE

sede à
cidade Estado

Telefone CNPJ/MF inscrição Estadual
propõe ao Município de Solonópole o constante no objeto do Edital

ae Pregão Eletrõnico Ne 2023.12.20.01-PE, conforme segue:

A empresa com

']

LOTE ÚNICO VALORES
Ne UNID QTDE UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL OA PROPOSTA: K$1:...::.(.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 {sessenta) dias

Observações:

e O Hcitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas !s
obrigações contidas no anexo 1-- Projeto Básico/termo de Referência deste edital.

no valor proposto estão
tive as relacionadas com:

Locale data

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Dedarante)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente
carimbada com o número do CNPJ.

e

A gente faz. a.gente

(uidó Rua Dr. Queiroz Lima. 330. Centro. Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fome: [88) 3518 1387 1 www.solonopolo.ce.gov.br
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ANEXO lll
MOOELO DE PROCURAÇÃO/OECLARAÇÕES

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por seu
jtitular, sócio, diretor au representante), Sr.< NOMES, qualífjcação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDEF\CIADO> qualificação (nacionalidade, estado civi
RG, CPF e endereço.

profissão

'3
PODERES: O outorgante confere aa outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, relativa ao PREGÃO
ELETRÕNlco Ne 2023.12.20.01-PE, podendo o mesmo, assinar propostas, citas, entregar
dura:nte o procedimento o$ documentos:de çredenciamento, erlvelopes de prQposq, de preços
e documentos dé habilitação, assinar todái.a :documentação necessária e praticam todos;'ilb
demais ates pertinentes ao certame em nome d:a Outorgante que se::fizerem necessário;::go
fielcumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, cíeõte de que por força do artigo
675 do Código Civil está obrigado a satísfaiér todas as obrigações contraídas pdo::dütorgadãF

Locale data

(representante legal)

A gente faz. a.gerlte(uidã Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000. L/
CNPJ: 07.733.256/D001-57 1 Pane: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXOlll
MODELO OE PROCURAÇÃO/OECLARAçõES

ITEM 02 - MQOELO DE DECORAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES E CONTRATOS, PATRIMÕNlb.
ALMA)(ARIFARDO, FOLHA DE PAGAMENTO (WEB) E DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DÉ
DADOS.DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
:?ylóPOLE, "" CO'-FORME 'PEC---cAÇ'« canil"s « PRi'J"o BnlcêÃ-liÚI
DE REFERÊNCIA EM ANEXO. ' '''"' '

'"\:
DECK.ARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'
legal o(a) Sr(a)..-.
n2.....''..'''''.'''''.''..... e do CPF ne
ELETRÕN[co Ne 2023.].2.20.01-PE que:

-'.''''''.-...., por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se passa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licítatórío, junto ao Município de Solonópo e. Estado do Ceará, que,

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paMr de 14 (qua urze)

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente cara
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará,p a' e
concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos; '' '' --- -' '

'1

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale data

Irepresentante legal)

A gente faz. a.gente

(uidd Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.

CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fone= (88) 3518 1387 1 www.solonopale.ce.gov.br
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ANEXO lll
MODELO OE PROCURAÇÃO/OECURAÇÕES

ITEM 03 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES E CONTRATOS, PATRIMÕNlb.
ALMOXARIFARDOf FOLHA DE PAGAMENTO tWEB) E DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE
DADOS .DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
soLONópoLE, TUDO CONFORME ESPECiFicAçõES CONTIOAS NO PROJnQ Básico/TERMO
DE REFERÊNCIA EM ANEXO

OECURAÇÃO

<'''\: inscrito no CNPJ n'
legal o(a) Sr(a)-..
nz..,..'''....''''''..-''..... e do CPF ng
ELETRÕNlco Ne 2023.12.20.01-PE que:

'.'''''''''...., por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO

a) sob as penas da lei, paratodos as fins de direito a que se possa prestar, especialmente.para
f ns de provaeM processo licitatórío, junto aoM:Jnicípio de Solonópole,Estado do Ceará, que,
tem ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer ates do processo.
inclusive para assinatura does) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviço poderão se dar através de

E-mail

b). Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações
relativas aa presente processo (prazos, comunicados, informativos e etcj, sob pena de
decadênda ou de conhecimento como resposta tácita aos fitos, bem como, descumprimento
as condições editalícias e as sanções relativas. ' :; ' : '

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar
a publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento
ou, ainda, g11êyÉg de publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde
Solonópole

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Irepresentante legal)

A gente faz. a.gente

(uidd Pua Dr. Queiroz cima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ; Q7.733.256/0001-57 1 fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXOIV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.12.20.01-PE

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM
DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, E DO
OUTROA
EMPRESA PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado da Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.733.256/0001-57. cam sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queiroz Limo 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a). aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.g
neste ato representada pelo (a) Sr(a). portador

ja) da CPF ne apenas denominada de CONTRATADA. flm am entre si a
presente jante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

'n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

ÉÉ③
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. em

Federalne ]0. comdeLei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c as termos da Lei

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONóPOLE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

CLÁUSULA TERCEIRA.- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. Ovalorda presente avença é deo, a ser pago na
proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do

A gente faz. a.gente(uidó Rua Dr. Queiroz Lima. 330, Centro, Solonópole - CE. 63.6201Úoo.

CNPJ: 07.733.256/D001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste
3.3;: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Leí Federaln.P 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subítem 3.1, observadas as disposições
editalkias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. ' '

cIÁusuu QUARTA - olyjge!!jlpgPKAZO, oo LOCAL E FORMA DE EXEcuçÁa

4.1:: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerü por 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por igual e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vanüjosas pam a
Administração, na forma da artigo 57, da Lei Federaln.P 8.666/93, alterada e consolidada

comprovadoointeressepúblicq:j$= :n$ 1$ $®:.:Ê ã@lgg: ;W4:1êb:

ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das contratações correrão
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, nas dotações orçamentárías;

conta da SECRETARIA DE

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convacatório, da Leí Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Fedenl

6.2. O CONTRATADO obriga-se a

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo
com o especificada no instrumento convocatório, que faz parte deste instrumento.
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,

A gente faz. a.gente

(Uldó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. ''Z)
CNPJ; 07.733.256/00Q1-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



⑩
responsabilizando:;;'ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam;imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos

cl a reparar. corrigir, remover au substituir, às suas expensas. no totalou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou i:ncorreções; '' ' - --'
d) responsabilizar-se pelos danos causadas diretamente aa MUNICÍPIO ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

W+/

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado da contrato. na
forma do $ 19 do artigo 65 da Lei ng 8.666/93

g) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aa MUNICÍPIO, imediatamente e -.n
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato: - - rp'
h) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocan '''' : F t.
assim como ao cumprimenta das obrigações previstas neste Contrato: aos serviços prestados,
i) prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, inclusive
considerados os casas de greve ou paralisação de qualquer naturen; ÚW
i) comunicar imediatamente ao MUNIcípIO qualquer 'alteração ocorrida no endereço, Üiaa
Bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; -' vv'
k) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;

Contratado;

Soíü8oie (ã!
serviços

149

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CL.ÁUSUL.A SÉTIMA - DAS SANÇÕES

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópole - CE. 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.Qov.br

A gente faz. a.gente
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7.1. Na hipótese d;'aescumprímento, por parte do fornecedor, de qua squer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

-] »- - n n n w w w B HDU)rw%p+

complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Leí ne 8.666/93, alterada e cansolídada as
seguintes penas

7 1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de
assinar o Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Solonópole e será descredençiado no
Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais comínações legais:
7.1.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de;
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inidâneo;

7.1.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor:.d&Ordem de Serviços, na

a) advertência

bjm ulta de 1% (um por cento)taaé 2 con vlnme o r cen:to) sobre o valor objeta da rlÜ: síção, au

ido ao Tesouro Municipalno prazo de 5
o recurso, por meio de Documento de

71..3.1- Se o valor da multa le fafor pago, ou depositado, será automaticamente descontado

o valor devido será
e cobrado mediante

7.1.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CUUSUU OITAVA - DA RESCISÃO

A gente faz. a.gente

(uidd Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000. "'Ç":l-o
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonoDole.ce.aov.br



=...#;:li:HH:!s.,Â.Ú
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou 'nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações

151

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.2. Ospreic tatória. trato tem seus termos e sua execução vinculada ao edítalde licitação e à

no artigo 58 da Lei ne 8.666/93, alteradito de fazeiduda.de qualquer das prerrogativas dispostas

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou nor
acordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei. -'-- -- r

: H =:'i=;=:1:::j:;==::==bens"'"®'''' '" ?wm⑩O"::.

:à "111:1E:::: :i U :''=ú;,;i;ü;;'$''" ;%.';"-«"'«,41.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

para dirimir questões decorrentes da
2g do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
SECRETARIA DE

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS

A gente faz. a.gente

cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000

CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.co.aov.b
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<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<NOME DA EMPRESAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF. Ne

CPF. Ne2.

ⓒ
Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Pane: (88) 3518 1387 1 www.solonopale.ce.gov.br

A gente f'az. a.gente

vida
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

.OI - PE

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SQLONÓPOLE - CEARÁ, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo diaD&.DEIANEIBg DE 2024. ÀS 08:00H falTO
HQBAg, por meio do sítio " estará ireaiizan:l;'''Íl:liil;Êlã;''lha
modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sab a ng 2023.12.20.01 - PE, com fins CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE' DE
CONTABILIDADE, LICITAÇÕES E CONTRATOS, PATRIMÓNIO, ALMOXARIFARDO. FOLHA DE
PAGAMENTO tWEB! E DE PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFOR;ÚÉ
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, o qual
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lama, ng 330. Centrolü
Solonópole/CE - CEP 63.620-000 ou pelo site licitacoes. Maiores

informações no endereço Cregaeira.lícita.solonopole@gmail.com ou (8a) 3s18.i387. no horário lli
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